
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº 3.626, DE 2023

EMENDA MODIFICATIVA Nº _______

Inclua-se o § 1º ao art. 22, renumerando-se o atual parágrafo único

para § 2º,  o inciso V ao § 2º do art.  22, e o § 3º ao art.  30, constantes do

substitutivo ao Projeto de Lei n. 3.626, de 2023:

“Art. 22. .................................................................................

...............................................................................................

§ 1º Os depósitos e saques efetuados em contas perante o operador

de aposta  só  pode ser  feito  em moeda nacional,  vedado  depósitos

realizados com cartão de crédito.

§ 2º Os recursos de apostadores mantidos nas contas transacionais de

que trata este artigo:

...............................................................................................

IV  -  não podem ser  dados  em garantia  de  débitos  assumidos pelo

agente operador de apostas;

V – não podem ser transacionados entre apostadores.” (NR)

...............................................................................................

“Art. 30. .................................................................................

...............................................................................................

§ 3º É vedado o pagamento de prêmios na forma de ativos virtuais,

conforme Lei n. 14.478, de 21 de dezembro de 2022, e de quaisquer

instrumentos que provejam ao seu titular acesso a produtos ou serviços
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

especificados ou a benefício proveniente desses produtos ou serviços,

a exemplo de pontos e recompensas de programas de fidelidade.” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

A  emenda  tem  por  fim  vedar  depósitos  realizados  com  cartão  de

crédito em instituições responsáveis pela oferta de contas transacionais ou serviços

financeiros.   Além  disso,  não  permite  que  os  valores  recebidos  sejam

transacionados entre  apostadores,  bem como  veda o pagamento  de prêmios na

forma de ativos virtuais, conforme Lei n. 14.478, de 21 de dezembro de 2022, e de

quaisquer instrumentos que provejam ao seu titular acesso a produtos ou serviços

especificados ou a benefício proveniente desses produtos ou serviços, a exemplo de

pontos e recompensas de programas de fidelidade.

Pedimos, então, o apoio dos pares para a aprovação desta emenda.

Sala de Sessões, em             de                     de 2023.

Deputado Federal AUREO RIBEIRO
Solidariedade/RJ
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